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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº   / 2025.
Concede Título de Cidadão Lemense ao Sr. Reinaldo Basso

        Artigo 1º - Fica concedido a Titulo de cidadão Lemense ao Excelentíssimo Sr. Reinaldo Basso, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.
Artigo 2º - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.
Artigo 3º - As despesas com a execução deste decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentarias suplementadas, se necessário.
Artigo 4º - Esse decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




      
Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 10 de dezembro de 2025
AMARILIS RIBEIRO
Vereadora



















JUSTIFICATIVA
O presente Decreto Legislativo, é pelo fato de que, o homenageado, o Sr. Reinaldo Basso é merecedor da honraria proposta, pela dedicação, desempenhando atividades sociais, espirituais e humanitárias em benefício dos moradores desta cidade, por ser uma pessoa de valor e dedicado em nossa cidade, como consta em sua biografia anexada a presente.



Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria.











Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 08 de dezembro de 2025
AMARILIS RIBEIRO
Vereadora
















BIOGRAFIA HOMENAGEADO

Reinaldo Basso, nascido em 17/08/1971, residente e domiciliado na cidade de Leme/SP, casado com Silvia Helena Zappeloni Basso, pai de Joice Helena Basso Fonseca, Lucas Henrique Basso e Jaqueline Natália Basso e avô de Henrique Basso Fonseca.
 Natural da cidade de Rio Claro/SP, onde viveu por aproximadamente um ano e reside em Leme/SP há 53 anos.
 Que atualmente exerce o ministério pastoral, atuando como pastor presidente da Igreja Assembleia de Deus ministério Leme em Missões (Libertação e Missão), desempenhando atividades sociais, espirituais e humanitárias em benefício dos moradores desta cidade. Que tem dedicado sua vida ao trabalho, à fé e ao serviço ao próximo, empenhando para colaborar com o desenvolvimento e bem-estar da comunidade onde hoje vive. Assim, respeitosamente, requeiro a apreciação desta Casa de Leis para que seja avaliada e aprovada a concessão do referido título honorífico, por entender que representa não apenas uma honra pessoal, mas também o reconhecimento do vínculo profundo que estabeleceu com esta cidade e seus cidadãos.








Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 08 de dezembro de 2025
AMARILIS RIBEIRO
Vereadora
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